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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEG]SI,/IÇÃO E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N' 12212015

RELATÓRIo

O presente projeto, de autorja do Executivo Murdcipal, introduz alteraçôes
na Lei n" 8.834, de I" de julho de 2002, que dispõe sobre o sistema organizacional da
Admiíishação Direta e Indireta do Mrmicípio de Londrina, e dá outas proyidênclas.

Em sua Mensâgem (Of. N" 580/2015-GAB) o Prefeito relâta o que seguel

"A propostat, ora apresentada, a essa Câmara, r,ìsa cliar a Oürìdolia-Gelal
do Municípío de Londrí a, sewlo estq um órgão auíìlìar, índependenÍe,
permakeníe e com eutonoüiq, tendo por objelí,o a apuração das
recÌamações relathtas à prest.rção dos seniços públicos da admìkisttítção
pública municipal dìreta e indireta.

Tal proposìtwLr se jüstúcL! pela necersidade de guruníír a comunìcatção
entre o Poder Público Munícípal e a sociedade ci\'ìl londrinense, no que
taüge à promoção do erercício d.t ciddddnia e íortalecitue to de dirctlizes de
desenrol'rímenlo da cÌdade, sempre 'ris.u1do à busca da melhotìd da
qualìdade de selriços ptestados pelo Município ou por aqueles que o
fepreseníe.

A Ouvídoríu-Gerel do Munícípío se lesponsabilizará pelo rccebimento direto
das feclameções, sugestões, elogios, denúncías e reprcsenlaÇões efetuadas
pela comunidade londrínense, bem como a apuratçtìo e e camínhamento das
mesmas aos rcspectì\,os órgãos competentes e/ou interessados, independente
da pessoa que asJìzerem ou da ídentíJìcação destas.

Ademaìs, necessária ser.! a críação do catgo de Ouvidor-Geral do
Município, que cenr'alizará o serviço de ouúdoría existente etn alguns
ólgãos da Prcfeítura - taís coitÌo as Secretafias: í]e Educaçiìo, de Deíesa
Socìal, de Saúde e de Recursos Humanos - trabalhando diretamehte na
defesa dos inÍercsses da população londrinense e dos cidaddos
desempenhando o papel de oríenÍador, íacílitador e medíaílor do diálogo
entre Poder Público e Socíedade.

Com'é x me ciona\ ainda, que observando o princípio da eJìciêilcicl
ddminìstrcttiva, o impacto orçamentário será mínimo, e ao menos nesíe
prímeiro momento, o Jükcionamento da Ouvìdoría se dará atratés do cargo
ct ictdo pela presente lei, bem co 10, por erentuais serlidores cedìdos pol
oüÍla,r Secretarias.
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Deslãcamo' ainda, que et proposta de cfiação da Ouyidoria ja era objeto do
Projeto de Lt:ì 0072/2015, nô enÍanto, em face da necessidade de
reíornulãção da proposta, os projetos serão apresenÍados de forma
separada, a fim de assegurar celerídade ne trcímítação e qualídade nas
diD^cus s õ e s de s t a C as a. "

Encontram-se anexadas ao projeto, dentre outrâs, cópias dos seguintes

a) Parecer no 826/2015 da Gerência de Assuntos Legislativos e NoÌmativos

b) impacto orçamentririo-financeiro da proposta;
c) crílcuÌo do índice de pessoal;
d) metodologia de cálcuÌo; e
e) declaração do SecÌetiirio Municipal de Planejamento, Orçamento e

Tecnologia e c{o Secretário Municipal de Fâzendâ de que o incrcmento dâ despesâ tem
adequação com o PP A-2014-201,7, com o projeto da LDO-2016 e os ÌecuNos serão
consignados naLOA-2016.

b o retatorÌo_

PARECER DA ASSESSORIA JURiDICA

Confome prcvisto nos arts.48, inciso I, e 63, incisos I e ÌÌ, do Regimerto
Intemo desta Casa, compete à Assessoria Jurídica ânalisar e opinaÌ sobre o aspecto
coÍÌstitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de todos os projetos de lei,
pora efeito de admissibil idade e tramitaçâo.

A matéria objeto do presente projeto está afeta à competênciâ legislativa
do Município, consoante âs disposições dos ârtigos 30, I, da Constituição Fedcral, e 5o,1, da
nossa Lei Orgânica.

A iniciativa no processo é privativa do Prefeito, nos termos do afiigo 29,
II, da Lei Orgânica do Município, em consonância com o artigo 61, g 1", II, "e", da
Constituição Federal.

Pk Jr.r.L!5

Não há críticas a fazer quanto ao aspecto regimenlal.
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Inexistindo óbices constitucionais ou legais no tocante à competência
Ìegiferante do Município e à jnicjativa no processo legislâtivo, estâ Comissão nada tem a
opor ao prosseguimento da tamitação do presente projeto por esta Casa na forÌna do
substitutivo no 1 que o acornpanha, que propôe à matéria correções de ordem iurídica e
tócnico-redâcional,

Ressaltamos que as questôes econômicas, financeiras e orçamentfuias, bem
como as reÌatìvas à LRF deverão ser analisadas pela Comissão de Finaüças e Orçamento.

Londrinq 29 de setembro de 2015.

.-2 --VN,WL
: : ! : ;a " ; ì ' i  i t t . : ) .  : , t  ì : i . ;  ; ; i ' .

':: AuÌ ? ì1" I ir 21'í'tt3



FL: 1.4

FL: JJ-z .-
Câmara Municipal de Londüna

Estado do Paraná

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

VOTO DA COÌ\{ISSÃO

AO PROJETO DE LEI N" 122/2015

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação corrobora o

parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Casa e emite voto FAVORÁVEL à

tramitação do projeto de lei acima mencionado nos moldes do Substitutivo n'l ora

apresentado, porquanto inexistem óbices no tocante à legalidade ou

constitucionalidade.

outubro de 20 I 5 .
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